
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE ALÁIINISTRAÇÃO PRISIONAL - SEAP 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, LOGÍSTICA E TECNOLOGIA -SULOT 
'DIRETORIA DE COMPRAS 

3. Os horários dos fornecimentos deverão ser conforme tabela abaixo: 

Tipo de Refeição Horário de Entrega 

Desjejum 07:00 

, Almoço 11:30 

Lanche da tarde 15:00 

Jantar 18:00 

Lanche 	(plantão 

noturno) 

18:00 

4. Em decorrência da variação diária da população carcerária, as quantidades:de 
refeições a serem entregues serão solicitadas pela Direção da unidade prisional à 

contratada, em requisição específica, por Meio do SIGA (Sistema de Gerenciamento de 

Alimentação) ou, em caso comprovado de falha ou inoperância no sistema, por e-mail, até 

'as 23:59hs do dia anterior ao fornecimento. 

5. O recebimento das refeições será feito pela Comissão de Recebimento de Alimentos, 

designada , pela direção da unidade prisional;  em conjunto com um •representante da 

contratada e será processado observando-se a seguinte rotina: checagem dd horário de , 

recebimento, admitindo-se urna variação de 15 (quinze) minutos, bem como se as refeições, 

atendem às condições previstas no item IV. Após todos esses procedimentos, a Cornissão 

atestara a nota de serviço. 

6. Em caso de não cumprimento do horário de distribuição estabelecido, a 

CONTRATADA ficará sujeita a sanção administrativa, iniciada por advertência, podendo ser 

elevada a multa, suspensão em licitação„ declaração de ini'doneidade, e impedimento de 

licitar e contratar com os entes federados, conforme legislação vigente. 

7. •A Comissão de Recebimento de -Alimentos, na presença do representante da 

contratada, recusará o recebimento parcial ou total das refeições quando constatada a não 

observância das especificações técnicas e condições de aceitabilidade do 66jeto. Nessa 

hipótese, a direção da unidade prisional comunicará à Contratada, que terá o prazo de 02 
(duas) horas.  para substituir as refeições recusadas. 
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